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Declara de Utilidade Públi

Espírita Apóstolo Paulo.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1o - É declarado de Utilidade Pública:o Centro Espírita

Apóstolo Paulo, estabelecido em Batatais — SP.

Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Centro Espírita Apóstolo Paulo, fundado no dia 30 de agosto

de 1962 com seu estatuto social registrado no CRIA de Batatais sob no 152,Lo H-4,

é uma entidade civil sem fins lucrativos, com duração ilimitada, cuja finalidade

principal é a assistência social sem fins lucrativos, com sede à Av. Arthur Lopes

Oliveira, 373 — Batatais — SP, CGC no 50.729.508/001-01.

Mantém atendimento às pessoas carentes através de

intermediação repassando os mais diversos produtos adquiridos através de

campanhas, como a “Campanha do quilo”.

Assistência à gestantes através de aprendizado sobre a

gestação, aulas de corte e costura, bordado e pintura para que possam
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confeccionar os próprios enxovais. Distribuição semanal de - básicas É

cestas de verduras e legumes para proporcionar o bom desenvolvimento do feto.

Atendimento aos menores carentes, com cursos práticos de

acordo com a idade.

Distribuição de cestas básicas aos cidadãos mais carentes

com prévia análise realizada por profissionais competentes.

Em andamento o projeto de construção de um albergue

noturno , “Casa do Caminho”, para atender a população de rua existente no

município e os itinerantes que chegam à cidade em busca de trabalho.

Por tais razões, e por preencher os requisitos exigidos pela Lei

no 2574 de 4 de dezembro de 1980, justifica-se a presente propositura como o

reconhecimento desta Casa, anexando os documentos necessários nos termos da

Lei supra citada.

Sala das Sessões, em Divisão de Orgenamento Legislativo

Serviço de Processo Legislativo

Publicesa no “DIÁRIO OEIC o

ca A OR AD
amis cesso

Deputado ALBERTO CALVO

YSb
Serviço de Suporte a Conferência

Esta proposição contém
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 117o a 121o Sessões Ordinárias

(de 1o a 08/09/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 08/09/98.
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